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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022 – GUARDA MUNICIPAL E AGENTE 

DE TRÂNSITO - 2º ADITIVO 

 

A Prefeitura de Pacajus - CE, pessoa jurídica de direito público com sede na Rua Guarany, Nº 600, 

Altos, Centro – Pacajus/CE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor BRUNO 

PEREIRA FIGUEIREDO, no uso de suas atribuições legais, torna público o 2º aditivo ao Edital 

002/2022, conforme a seguir:  

 

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na 

ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos;  

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 

 

Artigo 1º - Fica retificado o CAPÍTULO IV – DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO 

excluindo-se as demais fases pós prova objetiva para o cargo de Agente de Trânsito: 

 

1. O Concurso Público constará de:  

 

1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para Guarda Municipal e 

Agente de Trânsito; 

1.2  - Exame Médico de caráter eliminatório para Guarda Municipal; 

1.3  - Investigação Social – de caráter eliminatório para Guarda Municipal; 

1.4  - Prova de Aptidão Física – de caráter eliminatório para Guarda Municipal; 

1.5  - Avaliação Psicológica – de caráter eliminatório para Guarda Municipal. 

 

 

 

Artigo 2º - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital nº 

002/2022. 

 

 

Pacajus, 24 de março de 2023. 

 

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 

Prefeito  


